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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO  
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS  

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
DECRETO 
 
DECRETO Nº 6.815, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE USO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO ANTONIO CARLOS TRAMASSI, NOS TERMOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 12.790/2022, PARA O FIM QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar; e 
 
Considerando o requerimento protocolizado, por meio do Processo Administrativo nº 12.790/2022 pela LFA BRASIL PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA, com sede na Rua Desmothenes Madureira Pinho, nº 765 – Recreio dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, quanto a “Autorização de 
Uso” do Ginásio Poliesportivo Antônio Carlos Tramassi (Ginásio do Polvilho), localizado na Rua Creusa Ferreira L. S. Araújo, nº 120, Distrito 
do Polvilho, Cajamar, para realização de evento 146ª Edição do LFA, a realizar-se no dia 04 de novembro de 2022; 
 
Considerando os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 12.790/2022; e 
 
Considerando o que dispõe o inciso XIII do artigo 86 e §3º do artigo 119 da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  Fica autorizado o uso do GINÁSIO POLIESPORTIVO ANTÔNIO CARLOS TRAMASSI – Ginásio do Polvilho, localizado na Rua Creusa 
Ferreira L. S. Araújo, nº 120, Distrito do Polvilho, Cajamar, para realização de evento desportivo 146ª EDIÇÃO DO LFA,  no dia 04 de novembro 
de 2022, pela LFA BRASIL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ nº 46.143.113/0001-47, com sede na Rua Desmothenes Madureira Pinho, nº 
765 – Recreio dos Bandeirantes – Rio de Janeiro/RJ, representada pelo senhor Rafael Cavalcante Custodio. 
 
§ 1º A Prefeitura disponibilizará o local a partir das 10h00 do dia 02/11/2022, para que seja efetuado as montagens e adaptações necessárias 
à realização do referido evento, ressalvadas aquelas que modifiquem as características do mesmo, ou que causem dano material. 
 
§ 2º A LFA BRASIL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, ora autorizada, deverá proceder, imediatamente após a realização do evento, a 
desmontagem dos equipamentos, deixando o local livre e desimpedido, inclusive em perfeitas condições de higiene até o dia 05/11/2022. 
Decreto nº 6.815/2022-fls. 02 
 
Art. 2º As obrigações e responsabilidades deverão ser lavradas em “Termo de Autorização de Uso”, na estrita observância do interesse 
público, sob pena de revogação da autorização de uso a que dispõe o presente Decreto. 
 
Art. 3º A Autorização do Uso de espaço não estende de qualquer forma à exploração de atividade econômica. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 14 de outubro de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
FABIANO LIMA RODRIGUES 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Cultura 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
RAFAEL PETROZZIELLO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Secretaria Municipal de Governo 
 
DECRETO Nº 6.816, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.559.700,00 (um milhão, quinhentos e 
cinquenta e nove mil e setecentos reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de excesso de arrecadação: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 287 02.13.01 10.122.0060.2135 4.4.90.52.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 49.000,00 

       

Crédito 762 02.26.01 04.122.0060.2200 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 503.600,00 

       

Crédito 892 02.41.01 04.122.0060.2218 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 100.000,00 

       

Crédito 982 02.44.01 04.122.0060.2221 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 301.600,00 

       

Crédito 984 02.44.01 04.122.0060.2221 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 405.000,00 

       

Crédito 1038 02.50.01 04.122.0060.2227 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 18 02.00.00   1.1.1.4.51.1.1.02.00.00 01.110.0000 200.500,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 644.355,61 (seiscentos e quarenta e quatro 
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de 
superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal – 67.2002-0: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 171 02.09.02 12.361.0066.2161 3.3.90.30.00 05.000.0000   

Recurso 05.220.0013         277.469,43 

       

Crédito 174 02.09.02 12.361.0066.2161 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.210.0003         173.579,50 

       

Crédito 198 02.09.03 12.365.0066.2123 3.3.90.30.00 05.000.0000   

Recurso 05.210.0003         118.915,47 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Crédito 201 02.09.03 12.365.0066.2123 3.3.90.39.00 05.000.0000   

Recurso 05.210.0003         74.391,21 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de Cajamar, 14 de outubro de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 

 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
DECRETO Nº 6.817, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CAJAMAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 1.191, de 22 de dezembro de 2005, que trata do Conselho Municipal do 
Idoso de Cajamar; 
 
Considerando que o Conselho Municipal do Idoso é um órgão de caráter deliberativo e permanente, com representação paritária, incumbido 
de zelar pelo cumprimento das políticas voltadas à população idosa nos termos da Lei Federal nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, garantido 
seus direitos de cidadania; 
 
Considerando a necessidade de nomeação dos representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, como membros titulares e suplentes 
do Conselho Municipal do Idoso de Cajamar; e 
 
Considerando, ainda, que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Memorando SMDS nº 2.015/22, após cumprimento 
ao disposto nos incisos I e II do artigo 8º da Lei nº 1.191, de 22 de dezembro de 2005, comunicou os nomes dos membros que foram 
devidamente indicados por suas representatividades.  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, nos termos do artigo 8º da Lei Municipal 
nº 1.191/05, os cidadãos a seguir relacionados: 
 
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
 
a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Titular: Diones Ferreira da Silva 
Suplente: Marielen Celestino de Lima 
 
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Marta Possani 
Suplente: Maísa Saraiva dos Santos Rosa 
 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA: 
1.Departamento de Promoção Cultural 
Titular: Adriana Alves Azevedo 
Suplente: Alex Fabiano da Silva Rocha 
 
2.Departamento de Promoção de Esportes 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 812 

 S e x t a - f e i r a ,  1 4  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 2                      P á g i n a  | 4 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

Titular: Maria Lúcia Caversan Valério 
Suplente: Roberto Schimidt Moura 
 
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Silma Alessandra Pereira de Oliveira 
Suplente: Márcia Cristina Prado Rocha 
 
e) FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Titular: Iaralene da Silva Galisi 
Suplente: Jucely Santos Alves 
 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) Representantes de Grupos Organizados da Melhor Idade 
 
1. Titular: João de Oliveira Filho 
   Suplente: Helena Massae Takahashi 
 
2. Titular: Clarice da Rocha Ferreira Sarinho 
   Suplente: Ademildo Duarte Sarinho 
 
3. Titular: Nivaldina Santos Fontana 
   Suplente: Maria Angélica Carretero 
 
b) Representantes de Entidades Sociais relacionadas ao Idoso 
1. Titular: Ana Laura de Almeida (Casa Louisa) 
   Suplente: Patrícia da Silva Pacanaro (Casa Louisa) 
 
2. Titular: Wilma Aparecida Beraldo (Hácali) 
   Suplente: Evelyn Leocardio da Cruz Leite (Hácali) 
 
c) Representante de Associações de Aposentados e Pensionistas com sede no Município 
Titular: Liliani Campana 
Suplente: Humberto Campana 
 
Art. 2º O mandato dos conselheiros nomeados pelo presente Decreto, é de 02 (dois) anos, ou seja, de 14/10/2022 à 13/10/2024, permitida 
sua recondução nos termos do §4º do artigo 8º da Lei Municipal nº 1.191/05. 
 
Art. 3º O exercício do mandato de Conselheiro do Conselho Municipal do Idoso, é considerado como serviço público relevante e não será 
remunerado. 
 
Art. 4º O Conselho de que trata este Decreto deverá atender o disposto na Lei Municipal nº 1.191/05 e demais legislação Estadual e Federal 
pertinentes. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 14 de outubro de 2022. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
NIEDSON SILVA DE SOUZA FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
 
Registrado e arquivado em pasta própria, no local de costume, na data supra. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 2.019, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica revogada a designação da Função de Confiança de SUPERVISOR da Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, concedida por 
meio da Portaria nº 669/2022, à servidora pública ELIANA LOURENÇO LUCIANO – RE 11.963, portadora da Cédula de Identidade sob R.G. nº 
21.216.089, retroagindo seus efeitos a 13 de outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 2.020, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
Fica vago uma vaga do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - PDE, nos termos do artigo 53, inciso VII da 
Lei Complementar nº 064 de 1º de novembro de 2005, em virtude do falecimento da servidora pública IONE FERREIRA COUTO DA SILVA – 
RE 13.822, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 19.958.330-4, ocorrido em 6 de outubro de 2022, retroagindo seus efeitos a 6 de 
outubro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 2.021, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida à servidora pública APARECIDA SERAFIM DE CARVALHO SALLES – RE nº 15.094, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
21.728.252 ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) 
dias, referente ao quinquênio de 02/02/2015 a 01/02/2020, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 
2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). 
A licença ora concedida, terá início em 3 de novembro de 2022 e término em 2 de dezembro de 2022, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida ao servidor ELIEZER MANOEL NASCIMENTO – RE nº 10.229, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 18.801.230 ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA, licença-prêmio pelo período de 90 (noventa) dias, referente ao quinquênio de 20/05/2015 a 19/05/2020, 
nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Cajamar). 
A licença ora concedida, terá início em 4 de novembro de 2022 e término em 1º de fevereiro de 2023, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.023, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida ao servidor público JOSÉ LUIZ DOS SANTOS – RE nº 13.470, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.601.999 ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio de 05/07/2016 
a 04/07/2021, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 16 de dezembro de 2022 e término em 14 de janeiro de 2023, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.024, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida ao servidor servidor MARCELO DE SOUZA COSTA – RE nº 10.888, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.645.909-6 
ocupante do cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio de 20/05/2015 
a 19/05/2020, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar). 
A licença ora concedida, terá início em 1º de novembro de 2022 e término em 30 de novembro de 2022, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.025 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida à servidora pública MÔNICA ROMANIN – RE nº 4.041, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 25.228.228-0 ocupante do 
cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio de 20/05/2010 a 
19/05/2015, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar). 
A licença ora concedida, terá início em 1º de dezembro de 2022 e término em 30 de dezembro de 2022, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.026, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida à servidora pública NATÁLIA RODRIGUES DA SILVA MESQUITA – RE nº 16.009, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
46.716.717-5, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, licença-prêmio relativa ao quinquênio de 04/03/2016 a 
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03/03/2021, nos termos do art. 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Cajamar), pelo período de 90 (noventa) dias, da seguinte forma: 
I - 30 (trinta) dias a partir de 01/12/2022 a 30/12/2022;  
II - 30 (trinta) dias a partir de 01/07/2023 a 30/07/2023; e  
III - 30 (trinta) dias a partir de 01/07/2024 a 30/07/2024. 
 
PORTARIA Nº 2.027, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida ao servidor OSVALDO DOS SANTOS – RE nº 13.079, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.602.340-3 ocupante do cargo 
efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, POSTURAS E URBANISMO, licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio 
de 23/09/2015 a 30/04/2022, ajustado pela Lei Complementar Federal nº 173/2020 e nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 
064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações. 
A licença ora concedida, terá início em 21 de novembro de 2022 e término em 20 de dezembro de 2022, devendo o servidor apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 2.028, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica concedida à servidora pública KEILA FERNANDA FREIRE BENTO – RE nº 15.125, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 29.800.318-1 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, 
de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar) e alterações, licença-prêmio relativa ao quinquênio 
de 02/02/2015 a 01/02/2020, pelo período restante de 60 (sessenta) dias da seguinte forma: 
I - 30 (trinta) dias a partir de 17/11/2022 a 16/12/2022; e 
II - 30 (trinta) dias a partir de 01/08/2023 a 30/08/2023.  
 
PORTARIA Nº 2.029, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público GUILHERME DE OLIVEIRA CORREA – RE nº 18.664, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
44.232.082-6, do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO. 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

 ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 004/2022 – SME 
PROCESSO DE REMOÇÃO DE PROFESSORES - 2022 
 
O Secretário de Educação Prof. Dr. Régis Luíz Lima de Souza, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 40 da LC nº 132/11 e o 
disposto na LC nº 067/05, artigo 30A, visando disciplinar os critérios e procedimentos para a realização do Processo de Remoção dos 
Professores Titulares de Cargos Integrantes da Carreira do Magistério da Rede Municipal de Ensino de Cajamar, FAZ SABER acerca da 
retificação das classes livres disponíveis para remoção conforme segue: 
 
RELAÇÃO DE CARGOS LIVRES E POTENCIAIS (PDI, PEB I - INFANTIL -PEB I - FUNDAMENTAL) PARA REMOÇÃO DE PROFESSORES 2022 (EXERCÍCIO 
2023) 

SALDO DE CLASSES – LIVRES 
 

ESCOLAS PDI PEB I - INFANTIL PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 

11 EMERSON CRUZ MACHADO     0  

     
Cajamar, 14 de outubro de 2022. 
Prof. Dr. RÉGIS LUIZ LIMA DE SOUZA 
Secretário Municipal de Educação 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2022 
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OBJETO: Aquisição de móveis, eletrodoméstico e eletrônicos para o CAPS I (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), conforme Termo de 
Referência - P.A 3908/2022. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR VALOR POR ITEM 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 27/10/2022 às 09:00 horas. 
LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 
ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  
Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 14 de outubro de 2022 – Patrícia Haddad - Secretária Municipal de Saúde 
 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
P.A 10.614/2022 – Chamamento Público nº 03/2022 
OBJETO: Execução do serviço de apoio escolar aos alunos com deficiência e transtorno global do desenvolvimento, regularmente 
matriculados na Rede Municipal de Ensino de Cajamar, bem como formação para os profissionais que atuam junto a estes alunos. 
I - À vista do julgamento proferido pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua Comissão de Avaliação nos atos do processo 
supramencionado, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da empresa:  
a) INSTITUTO SOLEIL, inscrita no CNPJ nº 61.394.763/0001-59 com o valor do Projeto em R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos 

mil reais). 

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;  
III – Publique-se. 
Cajamar, 14 de outubro de 2022 – Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR faz saber que, em 29/07/2022, a publicação do Relatório da Execução Orçamentária do exercício 
2022 foi divulgada com data de 29/07/2021 e, portanto, retificamos a informação equivocadamente apresentada no D.O.M. na ocasião, uma 
vez tratar-se do exercício 2022. 
Cajamar, 14 de Outubro de 2022 – Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
O Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, considerando a necessidade da Administração Pública, torna 
público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO II PARA PROVA PRÁTICA do Concurso Público - Edital nº 04/2022. 
Cajamar _Convocacao II Provas Praticas_CP 042022_14_10_22 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente, torna 
público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR IV do Concurso Público nº 04/2022. 
 
INDEPAC_Cajamar - Edital de Classificacao Preliminar IV CP 04-2022_14_10_22 
 
O Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
do Concurso Público - Edital nº 04/2022. 
Cajamar _Resultado da Aval. Psicologica_CP 042022_14_10_22 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_convocacao-ii-provas-praticas_cp-042022_14_10_22.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/indepac_cajamar-edital-de-classificacao-preliminar-iv-cp-04-2022_14_10_22.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_resultado-da-aval-psicologica_cp-042022_14_10_22.pdf
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A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA AS PROVAS ESCRITAS do Processo Seletivo Interno - Edital nº 01/2022 
Cajamar _Convocacao_PS 012022 
 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, após o prazo recursal, torna público o EDITAL 
DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS do Processo Seletivo Interno - Edital nº 01/2022 
Cajamar _Inscricoes Homologadas apos Recursos_PS 012022 
 

_____________________________________________________________________________________ 

 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR - IPSSC 

 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
RESPOSTA IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2021 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR – IPSSC, entidade autárquica, devidamente inscrita no CNPJ nº 
02.675.642/0001-16, por meio de sua Comissão Eleitoral, instituída pela Diretoria Executiva no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
Portaria nº 01, de 04 de Janeiro de 2022, alterada pela Portaria nº 30, de 06 de abril de 2022, torna público, aos interessados que tendo em 
vista que a Comissão Eleitoral recepcionou, tempestivamente, requerimentos de impugnações e recursos, os quais necessitam ser analisados 
de forma individual e devido à complexidade dos fatos narrados, constatamos que o prazo de 01 (um) dia, inicialmente informado no 
cronograma é exíguo para atendimento das demandas apresentadas. 
Desta forma, a comissão eleitoral delibera pela prorrogação do prazo para análise e disponibilização das respostas às impugnações e recursos 
apresentados, para 04 (quatro) dias úteis a contar do dia 13/10/2022. 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação e ficará disponível no Site do IPSSC no endereço eletrônico www.ipssc.sp.gov.br, será 
disponibilizada no Diário Oficial de Cajamar e afixada no mural de avisos do IPSSC.  
 
Cajamar, 13 de outubro de 2022. 
Elcio Silva Del Tio 
Presidente da Comissão Eleitoral do IPSSC 
 

 

 
 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_convocacao_ps-012022.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/cajamar-_inscricoes-homologadas-apos-recursos_ps-012022.pdf
http://www.ipssc.sp.gov.br/

